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Portaria nº 483/2021, de 21 de maio de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Concede a (o) servidor (a), José Cícero da Silva, mat. 5959-1, exercendo a função 

de Jardineiro, lotado (a) no (a) Secretaria de Infraestrutura, de acordo com o art. 85, da Lei 

Municipal nº 700/94, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores Públicos), Licença Premio durante 

03(três) meses a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2008/2013. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 21 de maio de 2021. 

 

 

 

 

José Antonio de Menezes Souza 

PREFEITO 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretario de Administração e Finanças 
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 484/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 

de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Jabes Alves de Oliveira, CPF: 027.948.504-23 – matrícula 
nº 442, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal 
de Saúde, 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 75,00 
(setenta e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 16, 28 e 29 de abril de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 485/2021, DE 20 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 

de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Josivan Fernandes Rodrigues, CPF: 737.347.724-00 – 
matrícula nº 485, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 24 e 27 de abril de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 486/2021, DE 13 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 

de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) José Alfredo Tavares de Souza, CPF: 023.845.574-24 – 
matrícula nº 10910, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 05 (cinco) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 16, 17, 20, 23 e 29 de abril de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 487/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 

de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Walney Félix da Silva, CPF: 071.937.364-69 – matrícula nº 
25674, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal 
de Saúde, 03 (três) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 75,00 
(setenta e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 20, 22 e 23 de abril de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 488/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 

de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER (ao)a servidor(a) Edicleido Vale da Silva, CPF: 639.147.514-87 – matrícula 
nº 671, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal 
de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a transferência 
de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 12 de abril de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 489/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 

de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 

necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 

tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Aldemir Bezerra Gregório, CPF: 913.085.184-04 – 
matrícula nº 5495, ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 
R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a transferência 
de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 15 de abril de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário de 
2021. 

 
 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021. 
 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O   
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PORTARIA Nº 490/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Patrícia Daniele de Souza Pereira, efetivo(a) na função de 

Recepcionista – matrícula nº 0086, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) no Gabinete do 

Prefeito, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 21/05/2021, referente ao período 

aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1799 | MACAU, 21 DE MAIO DE 2021 

 

Portaria nº 491/2021, de 21 de maio de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor Izaac da Silva Portela, matrícula 15067-1, exercendo a 

função de Advogado, lotado no Gabinete do Prefeito, Licença Paternidade por 20 (vinte) dias de 

acordo com o Art. 196, da Lei Municipal nº 700/94, de 12/04/1994, da qual dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Macau/RN, do art. 2º da Lei Municipal nº 1.253, de 14 de 

dezembro de 2018, que dispõe sobre a prorrogação da duração das licenças maternidade e 

paternidade dos servidores públicos do Município de Macau/RN e Lei Federal nº 11.770/2008 de 

09 de setembro de 2008 que dispõe sobre a prorrogação da Licença Maternidade, dos art. 7º, 

inciso XIX, e 39, § 3º, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

(CRFB/88); do art. 10, § 1º, do ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 21 de maio de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Souza 

PREFEITO 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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Portaria nº 492/2021, de 21 de maio de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido – Silvia Silva Siqueira, CPF 082.xxx.xxx-74, do cargo 

efetivo de Auxiliar de Ensino Infantil, matrícula 26387-1, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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Portaria nº 493/2021, de 21 de maio de 2021. 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município,  

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

 

Art. 1º - NOMEAR e designar a servidora para a Coordenação de Vigilância Sanitária 

Municipal (COVISA), conforme abaixo discriminando  suas respectivas funções: 

 

 

 

1. ELICELIA DAS CHAGAS LIMA SILVA 

CPF: 704.XXX.XXX-20 

Matrícula: 0010693-1 

Fiscal da Vigilância Sanitária 
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Art. 2º - A servidora designada, em razão do poder de polícia administrativo, exercerá 

todas as atividades inerentes â função de fiscal sanitário, tais como: inspeção e fiscalização 

sanitária, lavratura de auto de infração sanitária; instauração de processo administrativo sanitário, 

interdição cautelar de estabelecimento; interdição e apreensão cautelar de produtos, fazer cumprir 

as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos processos administrativos 

sanitários e outras atividades estabelecidas para esse fim. 

Parágrafo único – Os membros da Coordenação de Vigilância Sanitária Municipal 

(COVISA) não serão remunerados para as atividades de que trata esta Portaria, e seu trabalho 

será considerado ação relevante para o serviço público. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021. 

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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PORTARIA Nº 494/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisca das Chagas dos Santos Batista, efetivo(a) na 

função de Auxiliar de Serviços Gerais  – matrícula nº 2674, com admissão em 01/10/1998, 

lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 

76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir 

de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 495/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Clésia Maciel da Silva, efetivo(a) na função de Auxiliar de 

Serviços Gerais  – matrícula nº 2038, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 

700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, 

referente ao período aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 496/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Claudécyo Bittencourt Silva Santos, efetivo(a) na função de 

Agente Comunitário de Saúde  – matrícula nº 1384, com admissão em 06/07/1998, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao 

período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 497/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Marcello de Carvalho Nunes, efetivo(a) na função de Vigia  – 

matrícula nº 8028, com admissão em 07/08/2001, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 

Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 

2012/2013. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 498/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Silmário Márcio Martins da Silva, efetivo(a) na função de 

Agente Comunitário de Saúde  – matrícula nº 1015, com admissão em 11/05/2011, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao 

período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 499/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Welton França do Vale, efetivo(a) na função de Agente 

Comunitário de Saúde  – matrícula nº 14974, com admissão em 02/09/2015, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao 

período aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 500/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Marleide Virgínio de Souza, efetivo(a) na função de Agente 

Comunitário de Saúde  – matrícula nº 1511, com admissão em 01/09/1996, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao 

período aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 501/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Ana Cláudia Araújo da Silva, efetivo(a) na função de Agente 

Comunitário de Saúde  – matrícula nº 19755, com admissão em 15/02/2017, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao 

período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 502/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Ivanaldo Silva de Lima Ramos, efetivo(a) na função de 

Agente Comunitário de Saúde  – matrícula nº 1198, com admissão em 02/05/2007, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao 

período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 503/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria Aparecida Dantas do Nascimento, efetivo(a) na função 

de Auxiliar de Serviços Gerais – matrícula nº 5908, com admissão em 26/09/1997, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 

de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao 

período aquisitivo 2016/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 504/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) João Batista Rodrigues da Silva, efetivo(a) na função de Gari 

– matrícula nº 5592, com admissão em 23/02/1988, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2014/2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 505/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Marcondes Ribeiro  de Souza, efetivo(a) na função de Vigia – 

matrícula nº 8052, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 506/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Carlos Alberto da Silva, efetivo(a) na função de Gari – 

matrícula nº 5576, com admissão em 05/08/1987, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2015/2016. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 507/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Evaldo Guilherme de Abreu, efetivo(a) na função de Gari – 

matrícula nº 5363, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 508/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisca Cardoso Ribeiro, efetivo(a) na função de Gari – 

matrícula nº 5410, com admissão em 21/12/1998, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 509/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria Estela Monteiro Silva, efetivo(a) na função de Gari – 

matrícula nº 5991, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2014/2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 510/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco de Assis Carlos de Sousa, efetivo(a) na função de 

Vigia – matrícula nº 7668, com admissão em 16/01/2002, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2015/2016. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 511/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) João de Oliveira Miranda, efetivo(a) na função de Gari – 

matrícula nº 5614, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 512/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Sairlon Ribeiro Gomes, efetivo(a) na função de vigia – 

matrícula nº 8133 com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 513/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Aldemir da Silva Melo, efetivo(a) na função de Vigia – 

matrícula nº 7331 com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2016/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 514/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Décio Luiz Bezerra, efetivo(a) na função de Motorista – 

matrícula nº 5525 com admissão em 25/10/2001, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 515/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Edvaldo Silva da Rocha, efetivo(a) na função de Ajudante de 

Pintor – matrícula nº 5223 com admissão em 09/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 



 

     ANO XIX | Nº 1799 | MACAU, 21 DE MAIO DE 2021 

 

PORTARIA Nº 516/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Luciano Atanázio da Silva, efetivo(a) na função de Vigia – 

matrícula nº 7960 com admissão em 07/08/2001, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 517/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Airton Reis da Silva, efetivo(a) na função de Vigia – matrícula 

nº 7307, com admissão em 22/03/2005, lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Férias 

em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 

Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 

2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 518/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Joãop Ferreira de Oliveira, fetivo(a) na função de Pedreiro – 

matrícula nº 5622, com admissão em 09/04/1984, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2015/2016. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 519/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) José de Melo Fernandes, efetivo(a) na função de Motorista – 

matrícula nº 5657, com admissão em 02/05/2003, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2020/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 520/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Valdeci da Costa Campos, efetivo(a) na função de Jardineiro 

– matrícula nº 6270, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 521/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Carlos Antonio Santiago Cassiano, efetivo(a) na função de 

Vigia – matrícula nº 7404, com admissão em 20/05/2002, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2017/2018. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 522/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Carlos Cesar Sousa da Costa, efetivo(a) na função de Vigia – 

matrícula nº 7412, com admissão em 01/09/2003, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2016/2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 523/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Wellington Oliveira de Lima, efetivo(a) na função de gari – 

matrícula nº 6289, com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 524/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco Sandro de Almeida Oliveira, efetivo(a) na função 

de Gari – matrícula nº 6378, com admissão em 01/04/1998, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 525/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco Adriano Bezerra de Assis, efetivo(a) na função de 

Motorista – matrícula nº 175, com admissão em 05/05/2005, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 

(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período 

aquisitivo 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 21 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 – SMEC/MACAU/RN 

 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio do Secretário Luiz Gonzaga de Oliveira 

Filho, no uso de suas atribuições, convoca os candidatos Habilitados e Classificados no Processo 

Seletivo Simplificado de Cadastro de Reserva dos Profissionais do Magistério - Edital nº 001/2021, 

relacionados no anexo I deste Edital, para preenchimento das vagas necessárias, em atendimento 

excepcional à Rede Municipal de Ensino.  

Conforme item 11.1 do edital do Processo Seletivo n°001/2021 - A chamada dos classificados 

para ocupar as vagas que vierem a surgir será efetuada pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, de acordo com a lista de classificação, em regime de designação temporária para o ano 

letivo de 2021. 

Conforme item 11.2 - No momento da contratação, o candidato não poderá possuir vínculos com 

outros órgãos ou com a própria Administração que possam caracterizar acúmulo de cargos, em 

conformidade com a Legislação Vigente – incisos XVI, XVII e § 10 do art. 37 da Constituição 

Federal, alteradas pela Emenda Constitucional nº 20/98, como ainda, ocupar cargo comissionado 

na administração pública municipal, estadual ou federal. O descumprimento deste acarretará 

automaticamente a eliminação do candidato. 

Conforme item 11.3 - O candidato aprovado deverá submeter-se a necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura no que se refere à Instituição Escolar, horário e/ou turno de 

trabalho. 

Conforme item 11.4 - A dispensa do ocupante de função, mediante designação temporária dar-

se-á automaticamente quando expirado o prazo, ao cessar o motivo da designação, a pedido do 

interessado, a critério da autoridade competente por conveniência da administração ou o 

profissional que: a) obtiver 03 (três) faltas mensais sem justificativa; b) faltar 02 (dois) 

planejamentos, reuniões de conselhos de classe, formações continuadas e reuniões pedagógicas; 

c) atraso na entrega das documentações bimestrais à escola; d) obtiver média inferior a 70 no 

monitoramento bimestral realizado pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Simplificado, com o auxílio da direção e coordenação pedagógica da instituição, e participação do 

contratado, conforme instrumental avaliativo constante no anexo VII deste edital. 

Conforme item 11.5 - Os documentos necessários para contratação são: carteira de reservista 

(para os candidatos do sexo masculino), RG, CPF, CTPS, n° de PIS/PASEP, Título Eleitoral, 

Comprovante de Residência, Dados Bancários – Banco BRADESCO, Título de Graduação – 

Licenciatura e Atestado Médico Admissional, expedido por médico do Trabalho. Todos esses 

documentos deverão ser apresentados no ato da efetivação da contratação, em 2 (duas) vias 

acompanhadas pelos originais, sob pena do candidato perder sua classificação. 

Conforme item 11.6 - No ato da contratação será exigido do candidato aprovado, declaração de 

que não tem outro vínculo com o serviço público da administração direta ou indireta, em qualquer 

dos seus segmentos, conforme disposto na Constituição Federal, salvo os casos previstos em Lei. 
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Conforme item 11.7 - Se o candidato não se apresentar dentro do período previsto, para o cargo 

a que concorreu, com todos os documentos necessários para contratação, será considerado 

desistente, sendo reconhecida a sua desclassificação. 

Conforme item 11.8 - Será excluído, por esta secretaria, o candidato que: declarar na ficha de 

inscrição qualquer informação não condizente com a sua realidade, ou caso, esteja contrariando 

as normas do presente edital. 

Conforme item 11.9 - O candidato que não preencher os requisitos legais exigidos para o 

contrato, será preterido em favor de outro, cuja classificação lhe seja imediatamente inferior. 

Conforme item 11.10 - Os candidatos classificados serão convocados através de publicação em 

Diário Oficial do Município, os quais deverão se apresentar no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contados a partir da publicação com a documentação necessária para a devida contratação, e não 

sendo realizada a referida apresentação no prazo acima previsto, acarretará ao candidato sua 

desclassificação. 

Conforme item 11.11 - No ato da contratação, o profissional deverá fornecer à Prefeitura 

Municipal de Macau/RN todos os documentos que lhe forem solicitados, conforme item 11.5 deste 

edital. 

Conforme item 11.12 - A Prefeitura Municipal de Macau não garantirá transporte aos candidatos 

aprovados e convocados para exercerem suas atividades no local de trabalho. 
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ANEXO I 

 

ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB 

CÓD 003 - PROFESSOR POLIVALENTE - 3º a 5º (ANOS INICIAIS) 

 

CLASS. NOME 

2º MARIA GORETTI SILVA DE SANTANA 

 

ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB  

CÓD 005 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

 

CLASS. NOME 

3º LIDIANE GUILHERMINO DA SILVA 

 

ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB  

CÓD 006 - PROFESSOR DE HISTÓRIA 

 

CLASS. NOME 

3º CAROLINE RODRIGUES DE FREITAS FERNANDES 

4º FRANCISCO KLEITON DE SOUZA SILVA GOMES 

 

ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB  

CÓD 008 - PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 

CLASS. NOME 

4º ADRIANO CEZAR DANTAS FERREIRA 
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ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB  

CÓD 012 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

LIBRAS 

 

CLASS. NOME 

1º MARIA NAVEGANTINA DE LIMA 

 

ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB  

CÓD 013 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

PEDAGOGIA 

 

CLASS. NOME 

1º GLEYDIMAR PEREIRA DA SILVA 

2º EDJANE MIRANDA DE QUEIROZ SILVA 

3º JANAINA VALENTIM DA SILVA 

4º ALEXANDNDRA LEMOS PADRE 

5º CARLINDO EMANOEL DA SILVA 

6º MARIA BERNADETE SANTOS DO VALE 

 

ÁREA II – BARREIRAS/DIOGO LOPES 

CÓD 004 – PROFESSOR MATEMÁTICA 

 

CLASS.                            NOME 

2º CESANILDO GOMES DA SILVA 

 

ÁREA II – BARREIRAS/DIOGO LOPES 

CÓD 009 – PROFESSOR LÍNGUA INGLESA 

 

CLASS.                        NOME 

2º GLEIKA MAGALY FREIRE SIMÃO 
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ÁREA II – BARREIRAS/DIOGO LOPES 

CÓD 013 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 

PEDAGOGIA 

 

CLASS.                        NOME 

1º MARIA DO SOCORRO LIMA DA SILVA 
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